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ATA Nº 7/CONSUNI/CGAE/UFFS/2022

ATA DA 1ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2022 DA
CÂMARA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS

Aos vinte e oito dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e dois, às oito horas e vinte e
dois minutos, pelo sistema  Cisco Webex Meetings, foi realizada a  1ª Sessão  Extraordinária da
Câmara de Graduação e Assuntos Estudantis (CGAE), do Conselho Universitário (CONSUNI),
da Universidade Federal da Fronteira Sul (UFFS), presidida pelo Pró-Reitor de Graduação da
UFFS,  Jeferson  Saccol  Ferreira.  Fizeram-se  presentes  à  sessão,  por  videoconferência,  os
seguintes  conselheiros:  Nedilso  Lauro  Brugnera  (Pró-Reitor  de  Assuntos  Estudantis),
representantes  docentes:  Anderson  André  Genro  Alves  Ribeiro (Campus Erechim); Antonio
Marcos Myskiw, Saulo Gomes Thimoteo (suplente) (Campus Realeza); Tiago da Costa, Luciano
Tormen (suplente),  Josimeire Aparecida Leandrini (suplente) (Campus Laranjeiras do Sul); Ari
José Sartori (suplente), Larissa Hermes Thomas Tombini,  Elsio José Corá (Campus Chapecó);
Rosemar Ayres dos Santos, Anderson Spohr Nedel (Campus Cerro Largo);  representantes dos
técnico-administrativos  em  educação:  Juliani  Borchardt  da  Silva  (suplente) (Campus Cerro
Largo);  representantes  discentes:  Guilherme José  Schons  (suplente)  (Campus Erechim); não
compareceram à sessão por motivos justificados os conselheiros:  representantes docentes:
Alessandra  Regina  Muller  Germani  e  Renata  Dos Santos  Rabello (suplente)  (Campus Passo
Fundo); não compareceram à sessão os conselheiros: representantes d  iscentes  : Benedito Kayo
Lemos de Brito  e  Adriana Santos Das Chagas (suplente)  (Campus Laranjeiras do Sul); Natan
Chiarello  Amaro (Campus Passo  Fundo).  Também,  estiveram presentes:  Neuza  Maria  Franz
Blanger e Sandra de Avila Farias Bordignon (PROGRAD/DOP); Pedro Adalberto Aguiar Castro
(PROGRAD/DRA);  Kelly  Trapp (PROGRAD).  Conferido  o  quórum,  o  Presidente  saudou  a
todos  e  passou  à  1)  Ordem do dia:  1.1  Processo  nº 23205.002697/2022-76  - Proposta  de
alteração do Regulamento da Graduação. O presidente da Comissão relatora, professor Anderson
André Genro Alves Ribeiro fez uma breve contextualização sobre os trabalhos realizados pela
comissão,  até  a  apresentação  da  Minuta  Substitutiva  da  proposta  do  novo  Regulamento  da
Graduação, elaborada para apreciação da CGAE. Após, realizou a leitura do parecer CONSUNI
Nº 10/2022 - CGAE 2021-2023 (GRUPO DE TRABALHO). Na sequência, aberto espaço para
discussão,  os conselheiros apresentaram suas manifestações referentes à metodologia para as
discussões da minuta. Em votação, o parecer e o voto do relator foram aprovados por consenso
sem prejuízo aos  destaques  necessários.  Em seguida,  foi  deliberado que o  Parecer  Relatoria
CONSUNI  Nº  10/2022  -  CGAE  2021-2023  e  a  Minuta  Substitutiva  da  proposta  do  novo
Regulamento  da  Graduação  serão  encaminhados  para  os  Coordenadores  Acadêmicos  e
Coordenadores  de  Cursos  de  graduação,  para  que  socializem os documentos  com  seus
respectivos colegiados, e que, havendo interesse, encaminhem propostas de destaques à Minuta
Substitutiva. O prazo para o recebimento dos destaques será até o dia 9 de setembro de 2022, por
meio do e-mail da Câmara. Em seguida, o presidente da Comissão relatora, professor Anderson
André Genro Alves Ribeiro, fez um relato sucinto da Minuta Substitutiva da proposta do novo
Regulamento da Graduação para os conselheiros. Ficou deliberado que após o recebimento dos
destaques, a comissão fará a sistematização dos destaques e apresentará para análise da CGAE,
na sessão prevista para ser realizada no dia 21 de setembro de 2022. Registramos que a íntegra
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das votações e discussões realizadas nesta sessão encontram-se disponíveis para consulta, em
áudio  e  vídeo,  junto  à  respectiva  Secretaria  desta  Câmara. Nada  mais  havendo  a  tratar,  o
Presidente  agradeceu  a  presença  de  todos  e  encerrou  a  sessão  às  onze  horas  e  trinta  e  um
minutos,  da  qual  eu,  Noemia  Salete  Wismann,  Administradora,  lavrei  a  presente  Ata  que,
aprovada, será devidamente assinada por mim e pelo presidente.
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Ata Nº 7/2022 - CONSUNI - CGAE (10.17.06) 

 NÃO PROTOCOLADO)(Nº do Protocolo:

 (Assinado digitalmente em 26/09/2022 11:41 )
JEFERSON SACCOL FERREIRA

PRO-REITOR - TITULAR

PROGRAD (10.50)

Matrícula: ###706#1

 (Assinado digitalmente em 26/09/2022 10:24 )
NOEMIA SALETE WISMANN

ADMINISTRADOR

PROGRAD (10.50)

Matrícula: ###316#6
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